
               

CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO –

DECÊNIO 2024-2034 (PL 2614/24)                                                           

Aprova  o  Plano  Nacional  de
Educação para o decênio 2024-
2034.

EMENDA ADITIVA Nº ____, DE 2025

 

O Objetivo 17 do Anexo ao projeto de lei em epígrafe passa a vigorar acrescido
da seguinte estratégia 17.29:

"Estratégia 17.29: Garantir e ampliar os mecanismos de transparência,
acesso à informação e controle social  sobre as atividades do Fórum
Nacional  de  Educação  (FNE)  e  das  Conferências  Nacionais  de
Educação (Conae), incluindo a divulgação pública de atas, gravações
de  reuniões,  documentos  produzidos  e  detalhamento  de  despesas,
assegurando a participação efetiva da sociedade no acompanhamento
e fiscalização dessas instâncias."

 JUSTIFICAÇÃO 

           A legitimidade e a efetividade do FNE e da Conae dependem da

transparência  de  suas  ações  e  da  possibilidade  de  controle  social.  Esta

estratégia  visa  fortalecer  esses  mecanismos,  garantindo  que  todo  cidadão

possa acompanhar  e  fiscalizar  o  trabalho dessas importantes  instâncias  de

participação.

             Ao promover a publicidade das atividades e o acesso irrestrito às

informações, a estratégia reforça a democracia participativa na educação e 
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contribui  para  que  as  decisões  tomadas  no  âmbito  do  PNE  sejam  mais

legítimas e alinhadas aos interesses da sociedade.

Sala das comissões,    de maio de 2025

Deputada ADRIANA VENTURA 

NOVO/SP
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